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 Despacho n.º 7984/2017

Nos termos do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado 
pelos Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, pelo Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 
de setembro, e nos termos do Decreto -Lei n.º 230/2009, de 14 de 
setembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 81/2009, de 
27 de outubro, e no uso das competências referidas na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, foi apro-
vada a criação do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em 
Gestão e Administração de Escolas, a funcionar na Escola Superior 
de Ciências Empresariais e na Escola Superior de Educação, do Ins-
tituto Politécnico de Setúbal, acreditado pela Agência de Avaliação e 
Acreditação do Ensino Superior, em 24 de julho de 2017 e registado 
pela Direção -Geral do Ensino Superior com o n.º R/A -Cr 104/2017, 
em 23 de agosto de 2017, cuja estrutura curricular e plano de estudos 
se publica em anexo.

Este despacho produz efeitos a partir do ano letivo 2017/18.

30 de agosto de 2017. — O Presidente, Professor Doutor Pedro 
Miguel de Jesus Calado Dominguinhos.

Curso de Mestrado em Gestão
e Administração de Escolas

Formulário

1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Setúbal
2 — Unidade orgânica: Escola Superior de Ciências Empresariais e 

Escola Superior de Educação
3 — Curso: Gestão e Administração de Escolas
4 — Grau ou diploma: Mestrado
5 — Área científica predominante do curso: Gestão

Área científica Sigla

Créditos ECTS

Obrigatórios Optativos 

Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES 80,0
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . CS 5,0
Gestão de Recursos Humanos  . . . . . . GRH 10,0
Ciências da Educação  . . . . . . . . . . . . CE 10,0 5,0
Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CONT 5,0
Tecnologias da Informação e Comuni-

cação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TIC 5,0
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR 5,0

115,0 5,0

Total . . . . . . . . . . . 120,0

 10 — Observações: O total de créditos ECTS optativos é 5, que 
devem ser escolhidos de entre as áreas científicas de Direito ou de 
Ciências da Educação.

11 — Plano de estudos: 

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-
rência e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau ou 
diploma: 120.

7 — Duração normal do curso: 2 anos/4 semestres
8 — Opção, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture: Não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1

Total de créditos por área científica 

 Instituto Politécnico de Setúbal — Escola Superior de Ciências 
Empresariais e Escola Superior de Educação

Ciclo de Estudos em Gestão e Administração de Escolas

Grau de mestre

1.º Ano

QUADRO N.º 2 

Unidade curricular
(1)

Área
científica

(2)

Organização
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Modelos Gestão de Escolas . . . . . . . . . . GES Semestre 1  . . . 135,0 30,0 5 5,0
Políticas Públicas de Educação e Organi-

zações Educativas  . . . . . . . . . . . . . . . 
CS Semestre 1  . . . 135,0 30,0 5,0

Gestão e Planeamento de Recursos Hu-
manos.

GRH Semestre 1  . . . 135,0 30,0 5,0

Avaliação Educacional. . . . . . . . . . . . . . GE Semestre 1  . . . 135,0 30,0 5,0
Dinâmicas de Intervenção para o Sucesso 

Educativo.
CE Semestre 1  . . . 135,0 30,0 5,0

Seminário de Investigação I. . . . . . . . . . GES Semestre 1  . . . 135,0 5,0 25,0 5,0
Gestão de Qualidade na Educação. . . . . GES Semestre 2  . . . 135,0 30,0 5,0
Contabilidade e Gestão Financeira  . . . . CONT Semestre 2  . . . 135,0 30,0 5,0
A Gestão e as TIC na Sala de Aula  . . . . TIC Semestre 2  . . . 135,0 5,0 25,0 5,0
Liderança/Diversidade/Inclusão  . . . . . . GRH Semestre 2  . . . 135,0 30,0 5,0
Seminário de Investigação II . . . . . . . . . GES Semestre 2  . . . 135,0 5,0 25,0 5,0
UC Optativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR/CE Semestre 2  . . . 135,0 30,0 5,0
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Unidade curricular
(1)

Área
científica

(2)

Organização
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Dissertação ou Projeto em Gestão e Ad-
ministração de Escolas.

GES Anual  . . . . . . . 1620,0 20 60,0

 Unidades curriculares opcionais

QUADRO N.º 4 

Unidade
curricular

opcional n.º
(0)

Unidade curricular
(1)

Área
científica

(2)

Organização
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

UC Optativa Direito da Educação. . . . . DIR 1.º ano/Semes-
tre 2.

135 30 5,0

UC Optativa Problemas Contemporâ-
neos na Educação.

CE 1.º ano/Semes-
tre 2.

135 30 5,0

 310760601 

 2.º Ano

QUADRO N.º 3 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Regulamento n.º 485/2017
Por deliberação do Conselho Pedagógico da Escola Superior de Tecno-

logia e Gestão de Viseu (ESTGV), de 02 de fevereiro de 2017, foi apro-
vado, ao abrigo da competência prevista no artigo 105.º, alínea e), da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro (RJIES), e na alínea f) do artigo 23.º dos 
Estatutos da ESTGV, o Regulamento de Avaliação do Aproveitamento 
dos Estudantes, o qual se publica em anexo ao presente despacho.

A aprovação foi precedida de divulgação do respetivo projeto e dis-
cussão pelos interessados, nos termos do n.º 3 do artigo 110.º do Re-
gime Jurídico das Instituições do Ensino Superior, aprovado pela Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro.

25 de julho de 2017. — A Vice -Presidente do Instituto Politécnico de 
Viseu, Prof.ª Doutora Maria Paula Carvalho.

ANEXO

Regulamento de Avaliação do Aproveitamento
dos Estudantes

O presente Regulamento define as regras de avaliação do aproveita-
mento dos estudantes dos Cursos de Mestrado, Pós -Graduação, Licen-
ciatura e Técnico Superior Profissional (CTeSP) da Escola Superior de 
Tecnologia e Gestão de Viseu (ESTGV), dando cumprimento ao disposto 
no Regime Jurídico para as Instituições de Ensino Superior (RJIES) e 
nos Estatutos da ESTGV.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito

Neste Regulamento estabelecem -se as normas aplicáveis aos pro-
cessos de avaliação de conhecimento e competências dos estudantes 

dos Cursos de Mestrado, Pós -Graduação, Licenciatura e CTeSP da 
ESTGV.

Artigo 2.º
Conceitos

Para efeitos do presente Regulamento entende -se por:
a) “Créditos ECTS (Sistema Europeu de Transferência de 

Créditos)” — valor numérico que expressa o trabalho que deve 
ser efetuado pelo estudante para realizar uma Unidade Curricular 
(UC);

b) “Parte letiva de um Curso de Mestrado” — Todas as UC que 
integram o plano de estudos do Curso à exceção da UC de Dissertação/
Projeto/Estágio e outras UC aprovadas em Conselho Técnico -Científico, 
sob proposta do Departamento responsável pelo Curso;

c) “Plano de estudos” — conjunto organizado de Unidades Curri-
culares a que um estudante tem de obter aprovação para atribuição de 
um grau académico ou para conclusão de um Curso não conferente 
de grau;

d) “Programa de Unidade Curricular” (PUC) — documento relativo 
a cada UC, aprovado no Conselho Técnico -Científico, em que consta 
informação relativa aos objetivos da UC, às competências a serem ad-
quiridas pelos estudantes, aos conteúdos programáticos, às metodologias 
de ensino e aos critérios de avaliação detalhados, incluindo a forma de 
cálculo da classificação final, e a bibliografia;

e) “Prova de avaliação” — forma de aferir os conhecimentos e com-
petências de um estudante no âmbito de uma UC, podendo ter a forma 
de provas escritas e/ou provas orais;

f) “Unidade Curricular” (UC) — unidade de ensino que integra o 
plano de estudos de um Curso, com objetivos e conteúdos de formação 
próprios e que é objeto de inscrição administrativa e de avaliação tra-
duzida numa classificação final;

g) “UC de Síntese” — UC de Dissertação/Projeto/Estágio que integra 
o plano de estudos de um Curso de Mestrado, UC de Formação em 
Contexto de Trabalho que integra o plano de estudos de um CTeSP, 
bem como outras UC reconhecidas como tal pelo Conselho Técnico-
-Científico, sob proposta do Departamento responsável pelo Curso em 
que estas se integram.


